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"Denomina a Praça que espec ca, e dá 
outras providências." 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS, 
, refeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A Praça, localizada entre as Ruas 18-A, 20, Jacarandá e Ipê, no Bairro 
Covoá, município de Goianésia-GO, passa a denominar-se "Praça Bento Marques de 
Oliveira". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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